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NOTA 01:

"O PROJETO ATENDE A LEI MUNICIPAL Nº 1.003/2013, ÁS DISPOSIÇÕES DE  
ACESSIBILIDADE  CONSTANTES  DO DECRETO FEDERAL Nº 9.451/2018, DA
NBR 9050/2020 E DA LEI FEDERAL Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000, E
SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE
DOS PASSEIOS PÚBLICOS." 

NOTA 02:

"OS ACESSOS DE PEDESTRES PODEM SER REALOCADOS NAS EDIFICAÇÕES
COMERCIAIS E MULTIFAMILIARES PARA ATENDIMENTO DA NORMA DE
ACESSIBILIDADE, COM ANUÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO PROJETISTA
E/OU DA FISCALIZAÇÃO." 

NOTA 03:

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, SENDO QUE O COEFICIENTE DE ATRITO 
DEVE SER >0,4 CONFORME NBR 9.050/2020 E O CONSTRATE DE
LUMINÂNCIA-LRV DOS PISOS DEVE SER >30 CONFORME ITEM 5.6 DA
NBR 16.537/2016. 

NOTAS:
- A posição das entradas de veículos serão ajustadas conforme entrada existente in loco

e/ou definidas junto aos proprietários dos lotes, mantendo o tamanho definido em projeto;
- A arborização deverá ser compatibilizada com as entradas, portanto as medidas

apresentadas são apenas referêrencias e devem ser ajustadas no local.
- Nos locais em que existem tampas de bocas-de-lobo, estas devem ser retiradas e refeitas

em conformidade com o passeio a executar

PROJETO GEOMÉTRICO CALÇADAS

Esc 1:350
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

Alana Santos

m

Av. Santo Antônio, 1069 - Bandeirante/SC / (49) 3626-0012 / E-mail: gmc@bandeirante.sc.gov.br

Engº Civil Alana Karolyne Dametto dos Santos - CREA/SC nº 188.897-6

Assinatura do Proprietário

CONTATO

ENDEREÇO

PROJETO

ESPECIFICAÇÃO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROPRIETÁRIO

PRANCHA

DESENHO

UNIDADES

DATA

A1

Janeiro/2024

É PROIBIDO A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE PROJETO, SEM A AUTORIZAÇÃO POR ESCRITO PELO PROJETISTA - LEI Nº9610 (19/02/1998)

Rua do Comércio e Rua João Batista Bataglin, Centro - Bandeirante/SC

Área total 
915,40m²

Locação e Projeto Geométrico

Esc 1:2000
LOCAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

Pavimentação de passeio público em trecho da Rua do Comércio
e trecho da Rua João Batista Bataglin
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